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PARECER Nº       , DE 2026
DAS COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 5, DE 2026 
De autoria do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, o projeto em epígrafe “Institui Contraprestação Financeira de Acordos Extrajudiciais e de Velamento das Fundações Privadas no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo e dá outras providências.”

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por 5 (cinco) sessões, tendo recebido 3 (três) emendas. 

Em 11 de fevereiro de 2026, a proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, inclusive quanto ao mérito, e à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Nesta oportunidade, na condição de relator designado por esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, compete-nos, em atendimento à determinação do § 1º, item 4, do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal, jurídico e de mérito. 

Da analise verificamos que a iniciativa institui contraprestação financeira decorrente da formalização de acordos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, bem como da prática de atos relacionados ao velamento das fundações privadas.
A proposição estabelece a cobrança de contraprestação financeira pela prática de atos administrativos que resultem na celebração de acordos extrajudiciais, tais como Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), acordos de não persecução penal (ANPP) e acordos de não persecução civil (ANPC), entre outros, com o objetivo de ressarcir os custos administrativos decorrentes da atuação institucional do Ministério Público. 
Além disso, o projeto prevê contraprestação relativa aos serviços de velamento das fundações privadas, decorrentes da análise de estatutos, prestações de contas, funcionamento institucional e demais atos de fiscalização exercidos pelo Ministério Público. 
Assim, verificamos que a matéria da propositura é de natureza legislativa, estando formalmente adequadas a espécie normativa e a iniciativa, sendo essa exercida pelo Procurador-Geral de Justiça, em conformidade com o artigo 94 da Constituição do Estado. 

A propositura atende aos requisitos formais de constitucionalidade.
Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, o Ministério Público goza de autonomia administrativa e funcional, sendo legítima a iniciativa legislativa do Procurador-Geral de Justiça em matérias relacionadas à organização administrativa e ao funcionamento da instituição.
A proposta visa instituir contraprestação de natureza tributária, enquadrada como taxa, nos termos do artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, vinculada à prestação de serviço público específico e divisível ou ao exercício do poder de polícia. 
Nesse sentido, a atividade administrativa exercida pelo Ministério Público na formalização de acordos extrajudiciais e no velamento das fundações privadas pode caracterizar serviço público específico e divisível, apto a ensejar a cobrança da exação proposta. Assim, não se vislumbra vício de iniciativa ou afronta às normas constitucionais. 

Sob o aspecto da juridicidade, a matéria encontra respaldo no Código Tributário Nacional, especialmente nos artigos 77 a 80, que disciplinam a instituição de taxas em razão de serviços públicos específicos e divisíveis. A proposta observa ainda os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ao estabelecer valores escalonados em função da dimensão econômica dos acordos extrajudiciais, bem como hipóteses de isenção para pessoas hipossuficientes, entidades sem fins lucrativos e entes públicos. Dessa forma, o projeto revela-se compatível com o ordenamento jurídico vigente.
No que se refere ao mérito, a proposta revela-se adequada ao interesse público ao estabelecer mecanismo de ressarcimento dos custos administrativos decorrentes da atuação institucional do Ministério Público na celebração de acordos extrajudiciais e no exercício do velamento das fundações privadas.

A instituição de contraprestação financeira busca conferir maior racionalidade administrativa e sustentabilidade às atividades extrajudiciais desempenhadas pela instituição, sem comprometer o acesso à justiça, especialmente porque o projeto prevê critérios de proporcionalidade na fixação dos valores e hipóteses de isenção destinadas a pessoas hipossuficientes e entidades sem fins lucrativos. Dessa forma, a medida contribui para o fortalecimento da atuação institucional do Ministério Público e para o aprimoramento dos instrumentos de resolução consensual de conflitos, revelando-se conveniente e oportuna sob a perspectiva do interesse público.
Foram apresentadas emendas ao projeto. A primeira propõe a supressão do inciso II do artigo 2º, com o objetivo de excluir da incidência da contraprestação os acordos de não persecução penal (ANPP). A segunda emenda altera a redação do artigo 17 para estabelecer nova destinação dos valores arrecadados, prevendo sua repartição entre o Fundo Especial de Despesa do Ministério Público, o Fundo Estadual de Educação e o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos.  A terceira emenda modifica o artigo 13 para ampliar as hipóteses de isenção da contraprestação relativa ao velamento das fundações privadas, incluindo fundações que atuem nas áreas de educação, assistência social e saúde pública. 

Todavia, após análise das alterações propostas, verifica-se que as emendas não se mostram adequadas ao texto da proposição. A supressão da incidência da contraprestação sobre os acordos de não persecução penal comprometeria a lógica estrutural do projeto, que busca instituir mecanismo uniforme de ressarcimento dos custos administrativos decorrentes da atuação extrajudicial do Ministério Público. Da mesma forma, a alteração da destinação dos recursos arrecadados, prevista na segunda emenda, afasta-se da finalidade que fundamenta a instituição da contraprestação, qual seja, o custeio das atividades administrativas diretamente relacionadas à atuação institucional do Ministério Público. Por sua vez, a ampliação das hipóteses de isenção proposta na terceira emenda, embora motivada por finalidade social relevante, introduz exceções que podem comprometer o equilíbrio do sistema instituído pela proposição.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 5, de 2026, inclusive quanto ao mérito, e contrários às Emendas de nº 1, 2 e 3. 

Dep. Alex Madureira
Relator
